
Camara Municipal 

COMISSAO DE JUSTIA E REDAçA0 

Pro jeto de Decreto Legislativo n° 036/2023- De autoria do Vereador 
Merculio Macena Benevides - Concede o Titulo de Servidor PUblico 
destaque do ano ao Senhor CIRONEY BORGES DE CARVALHO. 

Em atençâo ao referido documento, por ser legal e regimental, somos 
de parecer favoravel a sua apreciação pelo Plenário. 

PARECER FAVORAVEL 

Plenário Dr. Dur 
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Camara Municipal 

COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTO 

Proieto de Decreto Legislativo n° 036/2023- De autoria do Vereador 
Mercilio Macena Benevides - Concede o Titulo de Servidor PUblico 
destaque do ano ao Senhor CIRONEY BORGES DE CARVALHO. 

Em atenção ao referido documerito, somos de parecer favorável a sua 
apreciaçäo pelo Plenario. 

PARECER FAVORAVEL 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 03 de outubro de 2.023 
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L1DO EM VOTAçAO UNJCA 

EXCELENTiSSIMO SENI-LOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOÃO DA BOA VISTA - SP. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 036/2023 

"Concede o TItulo de Servidor Püblico destaque do ano ao Senhor 
CIRONEY BORGES DE CARVALHO" 

A Cãmara Municipal de São .João da Boa Vista, DECRETA:- 

Art. 1° - Fica concedido o TItulo de Servidor Püblico Destaque do 
Ano ao Senhor CIRONEY BORGES DE CARVALHO, em 
reconhecimento aos relevantes serviços pñblicos prestados ao MunicIpio de 
São João da Boa Vista. 

Art. 2° - A referida honraria será outorgada em SessAo Solene, em 
data a ser marcada pela Mesa da Cãmara Municipal. 

Art. 3° - A concessAo desta outorga e as despesas inerentes a 
realização da mesma correrão por conta de dotaçAo orçamentaria constante 
do orçamento vigente, suplementada se necessärio. 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5° - Ficam revogadas as disposiçOes em contrário. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 28 de setembro de 2023. 

MERçiriO MACENA I%NEVIDES 
VEREADOR ATB 
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CIRONEY BORGES DE CARVALHO 

Formaçao Acadêmica: 
Licenciado em Ciências - Licenciatura Plena - Habilitaçao em 
Matematica pela UNIFEOB - São João da Boa Vista - SP. 

• Licenciado em Pedagogia - habilitação em magistério, Administraçao 
Escolar e Supervisão Escolar - pela UNIFEOB - São João da Boa Vista 
—SP. 

Atuaçoes na Prefeitura Municipal 
• Servidor Municipal desde 1977: 
• Office boy; 
• Escriturário; 
• Subchefe do Setor de Tributaçao - Periodo: 1982-1983; 
• Supervisor de Ensino das Escolas Municipais da Pref&tura Municipal de 

São João da Boa Vista - Periodo: 1984 —1987; 
• Assessor de Planejamento da Prefeitura Municipal de São João 

da Boa Vista, atuando no Gerenciamento do Transporte Urbano e 
Elaboração e Controle do Orçamento Municipal - Periodo: 1988— 1996; 

• Chefe do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
São Joao da Boa Vista - SP - Periodo: 1997— 1998; 

• Chefe do Setor de Fiscalização Tributâria da Prefeitura Municipal 
de São Joao da Boa Vista - SP - Periodo: 1998 —2020: 

• Atualmente, Agente Administrativo prestando serviços no Setor de 
Fiscalizaçao Tributária: 

> Atuaçôes no Instituto de Previdência: 
• Presidente do Conselho Administrativo; 
• Freskiente do Conseiho Fiscal; 
• Membro do Comitê de Aplicaçao Financeira.. 


